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QUADRO VI

AUTORIZAÇÕES DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, II DA CONSTITUIÇÃO
(Art. 59 da Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001 -  LDO 2002)

Em cumprimento ao disposto no art. 169, § 1º, II  da Constituição e no art. 59 da LDO 2002, ficam
autorizadas as admissões ou contratações de pessoal, as concessões de vantagens ou aumentos de
remuneração, as alterações de estrutura de carreiras e a criação de cargos, empregos e funções constantes
deste Quadro.

Na efetivação destas autorizações deverá ser atendido o disposto no art. 169, § 1º, I, da Constituição
e nos arts. 21 e 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, observados,
ainda, os arts.  56, 74 e 75 da LDO 2002.

1 - PODER LEGISLATIVO

I - Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a que se refere o § 1o do
art. 53 da Lei no 10.266, de 2001.

II – Câmara dos Deputados:

a) provimento, mediante concurso público, de até 359 cargos das carreiras funcionais da Câmara
dos Deputados;

b) implantação do plano de carreira dos servidores, conforme Resolução no 28, de 1998, da
Câmara dos Deputados;

c) equiparação de pensões do extinto Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, com as
pensões do serviço público federal, de acordo com o Projeto de Resolução no 1, de 1999 ; e

d) implantação da reestruturação de funções e cargos comissionados.

III – Senado Federal:

a) criação do quadro de pessoal do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, conforme Resolução no

9, de 1997, mediante transformação de cargos vagos do quadro de pessoal do Senado Federal;

b) implantação do plano de carreira dos servidores do Senado Federal e do PRODASEN,
conforme Resoluções nos 42 e 51, de 1993; no 9, de 1997; no 55, de 1998 e Lei  no 9.527, de
1997;

c) equiparação de pensões do extinto Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, com as
pensões do serviço público federal, de acordo com o Projeto de Resolução no 1, de 1999;

d) implantação da reestruturação de funções e cargos comissionados; e

e) provimento, mediante concurso público, de até 253 (duzentos e cinqüenta e três) cargos do
quadro de pessoal do Senado Federal.

IV – Tribunal de Contas da União:

a) provimento, mediante concurso público, de até 60 cargos de Analista de Finanças e Controle
Externo; e

b) implantação do plano de carreira dos servidores do Tribunal, de acordo com o Projeto de Lei no

2.208, de 1999.
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2 - PODER JUDICIÁRIO

I - Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a que se refere o § 1o do
art. 53 da Lei no 10.266, de 2001.

II- Reestruturação do plano de carreira dos servidores do Poder Judiciário, nos termos em que vier a ser
aprovado o PL nº 5.314, de 2001, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000.

III– Superior Tribunal de Justiça:
a) provimento, mediante concurso público, de até 24 cargos efetivos no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça; e

b) criação de cargos e funções destinados à instalação da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados, prevista na Proposta de Emenda à Constituição – PEC no

29/2000.

IV – Justiça Federal:

a) provimento, mediante concurso público, de até 1.301 cargos efetivos, nos Tribunais Regionais
Federais.

V – Justiça do Trabalho:

a) provimento, mediante concurso público, de até 1.700 cargos efetivos no âmbito da Justiça do
Trabalho.

VI - Justiça do Distrito Federal e Territórios:

a) implantação da Gratificação por Execução de Mandados para a  carreira de Analista Judiciário -
Oficial de Justiça - Área  Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de
Pessoal  do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, de acordo com o Projeto
de Lei nº 2.309, de 2000.

3 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

I – preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a que se refere o § 1o do
art. 53 da Lei no 10.266, de 2001;

II – provimento, mediante concurso público, de até 482 membros e 935 servidores e 300 funções
comissionadas no âmbito do Ministério Público da União; e

III- Reestruturação do Plano de Carreira dos servidores do Ministério Público, nos termos em que vier a
ser aprovado o PL nº 5.440, de 2001, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000.

4 - PODER EXECUTIVO

I – preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a que se refere o § 1o do
art. 53 da Lei no 10.266, de 2001;

II – previsão de concursos e admissão de pessoal de nível superior e intermediário para provimento de
cargos ou empregos públicos pelo Poder Executivo Federal, nas áreas de:
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a) Auditoria e Fiscalização, até 1.380 vagas;
b) Gestão e Diplomacia, até 1.060 vagas;
c) Jurídica, até 580 vagas;
d) Segurança Pública, até 2.150 vagas;
e) Ciência e Tecnologia, até 1.300 vagas;
f) Meio Ambiente, Educação, Cultura, Previdência e Saúde, até 6.530 vagas;
g) Regulação do Mercado, até 2.120 vagas;
h) Segurança Pública do Distrito Federal - DF, até 931 vagas;
i) Educação, até 2000 vagas para professores de terceiro grau.

III – previsão de criação de cargos ou empregos públicos de nível superior e intermediário nas áreas de:

a) Gestão e Diplomacia, até 1.920 vagas;
b) Ciência e Tecnologia, até 3.800 vagas;
c) Meio Ambiente, Educação, Cultura, Previdência e Saúde, até 27.800 vagas;
d) Segurança Pública do Distrito Federal - DF, até 931 vagas.

IV - reestruturação da remuneração de cargos integrantes do Plano de Classificação de Cargos do Poder
Executivo Federal, de carreiras das áreas Jurídica, Diplomática, Finanças e de Segurança Pública de Ex-
Territórios, de cargos em comissão e funções de confiança e de servidores técnicos administrativos e
docentes das Instituições Federais de Ensino.


